
 

 

 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 20 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR 

TERMO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO 

GINÁSTICA RITMICA – COPACOL - E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Apoio Financeiro com o 

Projeto "Ginástica Rítmica - Copacol", destinado ao incentivo de atividades culturais, artísticas e 

esportivas no Município de Realeza/PR. 

Art. 2º O apoio financeiro previsto no artigo anterior tem por objetivo fortalecer a cultura e o esporte 

no Município, beneficiando crianças, adolescentes e demais cidadãos por meio de ações educativas, 

culturais e esportivas promovidas pelo projeto. 

Art. 3º O Município de Realeza receberá no exercício financeiro de 2026, o valor de R$30.000,00 

(trinta mil reais) da empresa COPACOL. conforme plano de trabalho que segue em anexo a essa lei, 

da empresa: 

I – Objetivos e metas a serem alcançados; 

II – Orçamento detalhado da aplicação dos recursos; 

III – Prestação de contas periódica, conforme legislação vigente. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias do Município, podendo ser suplementadas se necessário. 

Parágrafo Primeiro: Fica autorizada abertura de conta própria para deposito dos valores descritos 

no art.3°.  

Parágrafo segundo: Em caso de renovação do projeto para os anos subsequentes, fica autorizado 

desde já o Poder Executivo a celebrar novo Termo de Apoio Financeiro. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentará esta Lei, estabelecendo as diretrizes para a 

formalização do termo de apoio financeiro. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Realeza, 20 de janeiro de 2026. 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito Municipal 



 

 

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI Nº 04/2026 

Regime de Urgência  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a 

celebrar Termo de Apoio Financeiro ao Projeto "Ginastica Rítmica - Copacol", iniciativa que 

promove atividades culturais, artísticas e esportivas, beneficiando crianças, adolescentes, conforme 

plano de trabalho. 

Será assinado um termo de cooperação entre o Município de Realeza/PR e a Copacol, 

para fomentar esse projeto, reiterando que será conforme o plano de trabalho enviado em anexo. 

Além disso, a parceria entre o Poder Público e iniciativas como esta fortalece o 

compromisso do Município com a educação, o lazer e a qualidade de vida da população, 

proporcionando acesso democrático a atividades que muitas vezes ficariam restritas a determinados 

grupos. 

Ressalta-se que a liberação dos recursos estará condicionada à apresentação de plano 

de trabalho detalhado e à prestação de contas periódica, garantindo transparência, eficiência na 

aplicação dos recursos públicos e conformidade com a legislação vigente. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta 

importante matéria, que beneficiará toda a comunidade de Realeza. 

Atenciosamente, 

 

 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 
 

 
 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
 

     
  Em face do expedido nos Artigos 16º e 17º da Lei Complementar 101 de 04 de maio 
de 2000, denominada de lei de Responsabilidade Fiscal – LRF apresenta-se informações quanto ao 
impacto orçamentário-financeiro referente ao PROJETO DE LEI 04/2026, respeito aos limites 
estabelecidos para despesa com pessoal e também o comprometimento de administração municipal 
de que a despesa em questão tem compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
orçamentária e Lei Orçamentária Anual. 
 
  Para dar cumprimento ao exposto anteriormente demonstra-se o impacto da referida 
despesa no orçamento municipal, conforme tabela 1 a seguir:  
 
Tabela 1 - Demonstrativo do Impacto orçamentário-financeiro 

TÍTULOS 2026 2027 2028 

Despesa Total Prevista Atualizada 124.910.136,00 137.401.149,00 151.141.264,00 

Despesa Geradas pelas Novas 
Despesas 

0,00 0,00 0,00 

Total das Despesas Geradas 0,00 0,00 0,00 

Impacto no Orçamento – em % 0,00% 0,00% 0,00% 

Fonte: Departamento de Contabilidade Municipal 
* Valores Calculados tendo como base os valores de 2026 mais o aumento projetado pelo poder 
Executivo Municipal. 
 
  Assim verifica-se que não haverá  impacto do aumento de despesa sobre o orçamento 
2025 e nos dois subsequentes  não afetando o planejamento estabelecido nas peças orçamentárias 
bem como as metas fiscais estabelecidas e a programação financeira juntamente com o fluxo de caixa. 
Destaca-se ainda que, para dar suporte ao aumento dos gastos serão efetuadas reduções das 
despesas como fonte de compensação para elevação dos gastos com a folha de pagamento. 
 
  DECLARO, para fim de atendimento ao disposto no inciso II, do art. 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000, denominada de lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, que 
as despesas decorrentes destas contratações para o executivo municipal encontram adequação 
orçamentária na Lei nº.2.268/2025, Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2026, e 
compatibilidade com a Lei 2.252/2025, Plano Plurianual para o Período de 2026 a 2029 e com a Lei nº. 
2.238/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026. 
 

Realeza – PR, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 

 
 

         JOSIANE ELIAS DA SILVA                                        VANDERSON PÉRICO                 
    Secretaria Municipal de Finanças                              Contador CRCPR 052023/O-8 
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